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LEI NO 3,4S0 DE 16 DE JUNHO DE 2,004
"Extingue O cargo em comissão que
especifica"

ros éCARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica extinto 01 (um) cargo em comissão de
"ASSESSOR IV" (Diretoria de Vias Públicas e Transportes)", Referênda "VI".

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

prefeltur~1 de Agudos, 16 de Junho de 2.004.
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LEI NO3.450 DE 16 DE JUNHO DE 2.004
"Extingue o cargo em comissão que
especifica-

ros éCARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica extinto 01 (um) cargo em comissão de
" ASSESSOR IV" (Diretoria de Vias Públicas e Transportes)", Referênda "VI".

Art. 2° .. Esla Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Munld de Agudos, 16 de junho de 2.004.
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